
ESTADO DE SÃO PAULO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Em 
	11 ABR. 2019 

REQUERIMENTO N.°: 
	0855 

Informar sobre a situação da falta de mobilidade para deficientes 

visuais. 

CONSIDERANDO que este vereador foi procurado por um munícipe que 

fez o seguinte relato 

"Meu filho possui deficiência visual, todo dia ele tem aulas na ASAC onde 

pegamos dois ônibus até o local, nos terminais percebemos a falta de 

marcações para que os deficientes visuais como meu filho consigam se 

locomover sozinhos até o destino desejado ". 

CONSIDERANDO a lei 13.146 também chamada Lei Brasileira de Inclusão 

da Pessoa com Deficiência ou Estatuto da Pessoa com Deficiência, objetiva assegurar e a 

promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades 

fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. 

CONSIDERANDO que os terminais de ônibus têm que possuir sinalização 

para os deficientes visuais e que devem ser implantadas através de rotas acessíveis, nos 

locais em que há uma ampla influência de pessoas para os mesmos se locomoverem 

livremente entre os pontos de embarque ou outra área do mesmo. 

CONSIDERANDO que os ambientes públicos desempenham um papel 

importante na sociedade e na vida diária dos sujeitos. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSIDERANDO que a integração das pessoas com necessidades 

especiais, em particular, dos deficientes visuais, é uma parte essencial no processo de 

acessibilidade das edificações de uso coletivo, uma vez que esses recursos se tomam elos 

entre os sujeitos com deficiência visual e o ambiente. 

CONSIDERANDO que as sinalizações para os deficientes se subdividem 

em: 

• Permanentes: utilizadas em ambientes em que suas funções já foram 

estabelecidas; 

• Direcionais: indicam a direção de um percurso dentro da edificação, por 

meio de setas, textos, figuras ou símbolos; 

-Emergência: indicam as rotas de fuga e emergência existentes na 

edificação; 

Temporárias: indicam as sinalizações esporádicas da edificação. 

CONSIDERANDO que Sorocaba possui um número muito alto de 

deficientes visuais segundo a ASAC (Associação Sorocabana de Atividades para 

Deficientes Visuais)'. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1. 	Quantos prédios públicos de Sorocaba possuem sinalização para os 

deficientes visuais, em especial, as escolas municipais, os terminais e os mini terminais de 

Sorocaba? 

2. Qual é o prazo para instalação de sinalização nos prédios faltantes? 

3. Como é feito a fiscalização e manutenção das sinalizações para os 

deficientes visuais existentes? 
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4. Qual é a periodicidade de fiscalização das sinalizações nos prédios 

5. Quanto Sorocaba já investiu nesse meio de acessibilidade para os 

deficientes visuais nos últimos 10 (dez) anos? 

6. Todas as sinalizações instaladas atendem os requisitos necessários 

em especial a saída de emergência? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro 

do prazo legal, nos termos do § 1° do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2° e 3° 

do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente 

acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

Sala das Sessões, 10 de Abril de 2019. 






